PROJETO DE LEI Nº 4104/2015
Concede revisão geral anual ao subsídio de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretário Municipal, Procurador Geral e Controlador Geral do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1°  O subsídio de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretário Municipal, Procurador-Geral e Controlador-Geral do Município de Patos de Minas, fixado pela Lei Municipal n.º 6.576, de 2 de julho de 2012, alterada pela Lei Municipal nº 6.866, de 24 de janeiro de 2014, fica revisado em 6,23% (seis inteiros e vinte e três  centésimos percentuais), a partir de janeiro de 2015.
Art. 2°  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2015.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de fevereiro de 2015.

Francisco Carlos Frechiani
Presidente da Câmara Municipal

José Carlos da Silva
1º Vice-Presidente

Antônio Ferreira da Rocha
2º Vice-Presidente

David Antônio Sanches
1º Secretário

Bartolomeu Ferreira Ribeiro
2º Secretário
JUSTIFICATIVA.

O presente projeto de lei visa a dar cumprimento às disposições legais (arts. 3º e 4º da Lei Municipal n.º 6.576, de 2 de julho de 2012) e constitucionais (art. 37, X) que garantem o direito a revisão geral anual, necessária para manter o poder aquisitivo de compra da moeda, mediante aplicação de índice oficial de recomposição de perda de valor da moeda e observância das demais regras legais aplicáveis à espécie.

O índice prestigiado de 6,23% referente à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, acumulado entre janeiro a dezembro de 2014, é inferior ao índice deferido aos servidores ativos (7,0%), porque o direito à revisão geral anual não se vincula ao índice ou percentual de ajustes concedidos aos servidores públicos municipais, devendo, entretanto, observar os limites de despesas com pessoal dispostos na Constituição da República e na legislação infraconstitucional.
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